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De f a to . V i s a n d o a a l te rar disposição d a L e i n . 4.832, de 1958, que 
d i sc ip l ina , basicamente, o s i s tema previdenciário do servidor público estadual , 
o projeto de l e i em t e l a consubstancia matéria que se insere entre as de i n i ­
c i a t i v a exc lus iva do Governador , conforme o disposto no inc i so I I I do ar t igo 
22, d a Constituição do Es tado ( E m e n d a n . 2), que se fundamen ta n o inc iso 
I I I do ar t igo 13, combinado com o inciso V do art igo 57, ambos da Constituição 
d a República. 

T a l s i s tema previdenciário se in tegra como f o r m a de seguro soc ia l , 
compulsório, no regime jurídico a que se sujei ta o funcionário desde o seu i n ­
gresso n o serviço público. 

D e outro lado, razões de conveniência também desaconselham o a c o ­
l h i m e n t o da p ropos i tu ra . A s s i m , a supressão do prazo dent ro do qua l se f a ­
c u l t a aos contr ibuintes obrigatórios que perderam essa qual idade, a qualquer 
título, requererem a manutenção de sua inscrição, é m e d i d a de l ibera l idade de 
consequências inconciliáveis com as normas que d i s c i p l i n a m a concessão de 
benefícios pelas instituições de previdência socia l , calcadas, necessariamente, n a 
técnica a t u a r i a l . Efe t ivamente , a faculdade que se pretende, c o m o projeto, 
a t r i b u i r aos ex-contr ibuintes , no sentido de man te r em sua inscrição depois de 
have r deixado de con t r ibu i r duran te longo lapso de tempo, sem qualquer l i m i t e 
— embora com o recolh imento , quando do requer imento de reinscrição, do t o t a l 
das contribuições que s e r i am devidas, se inscr i to , no período anter ior — s ign i f i ca 
que, no curso desse período, d e i x a r a m de ser feitas as aplicações f inance i ras 
correspondentes. E como a previsão dos encargos — entre os quais se incluirá 
o pagamento das pensões a que, futuramente, v e n h a m a ter direi to os beneficiá­
r ios dos reinscri tos — resul ta dos cálculos atuar ia is , cu ja base, como é sabido, 
são as reservas técnicas constituídas pe la soma das contribuições acrescidas das 
rendas provenientes de sua aplicação, a insuficiência de recursos disponíveis p a r a 
a tenderem ao pagamento das pensões que forem deixadas pelos reinscr i tos será 
t an to ma io r quanto é certo que o projeto, se convert ido e m le i , alcançará todos 
aqueles que d e i x a r a m de con t r i bu i r a p a r t i r da L e i n . 4832, de 4 de setembro 
de 1958, pois o recolh imento in teg ra l das contribuições não prestadas tempes­
t ivamente de modo a l g u m irá recompor a parte das reservas técnicas des t ina ­
d a ao pagamento das pensões devidas aos referidos beneficiários dos re insc r i tos . 
Ass ina le-se , a inda , que a reinscrição, acolh ido o projeto, poderá ser requer ida 
somente quando o cont r ibu in te a t ing i r idade avançada o u estiver prestes a 
fa lecer . 

Ver i f i ca - se , assim, que a med ida a ten ta cont ra o princípio d a m u -
tual idade , que pressupõe, no caso. igualdade de situações entre os contr ibuintes , 
que devem concorrer em condições de perfei ta reciprocidade pa ra o f i m c o m u m 
de previdência soc i a l . 

Jus t i f i cando , ass im, o veto que oponho ao projeto de l e i n . 19-70, 
faço-as pub l i ca r no órgão oficial , em cumpr imen to ao disposto no parágrafo l . o 
do ar t igo 26 d a Constituição do Es tado (Emenda n . 2) e rest i tuo a matéria 
ao reexame dessa nobre Assembléia. 

V a l h o - m e do ensejo p a r a re i terar a Vossa Excelência os protestos 
de m i n h a a l t a consideração. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, Governador do 
Estado 

A S u a Excelência o Senhor Deputado O r l a n d o G a b r i e l Zancaner , P r e ­
sidente da Assembléia Leg i s l a t i va do Es tado . 

V E T O T O T A L A O P R O J E T O D E L E I N .» 154/70 

São Pau lo , 16 de dezembro de 1970 
M e n s a g e m A — n . ' 155/70 
Senhor Presidente 
T e n h o a h o n r a de l evar aq conhecimento dè Vossa Excelência, pa ra 

f ins de direi to, que, usando d a faculdade a m i m confer ida pelo ar t igo 26, c o m ­
b inado c o m o ar t igo 34, inciso I I I , da Constituição do Estado (Emenda n.» 2), r e ­
solvo vetar , totalmente, O projeto de le i n.° 154, de 1970, decretado por essa nobre 
Assembléia, conferme Autógrafo n.» 11.826, que me foi remetido, pelos mot ivos 
que passo a expor . 

Pelo referido projeto é c r iada , no Ins t i tu to de Previdência do Es tado 
de São P a u l o , a Ca r t e i r a de Empréstimos sob Consignação em F o l h a , que se des­
t i n a à concessão de empréstimos aos servidores públicos do Estado e das autarquias 
estaduais, efetivos ou estáveis, desde que con tem menos de setenta anos de idade, 
m a i s de u m ano de exercício e não estejam e m gôso de licença sujei ta a desconto. 

F i x a o projeto o va lor do empréstimo que não poderá exceder a quat ro 
vezes 0 vencimento do interessado, l im i t ado ao máximo de dois mil cruzeiros —j o 
a respectiva t axa de juros — seis por cento ao ano; estabelece, a inda , os prazos 
de amortização, fo rma de inscrição e de pagamento . ' 

São esses, e m síntese, além de outros de caráter complementar , os 
objetivos visados pe la proposição, jus t i f icada pela conveniência do restabelecimento 
de serviço anter iormente man t ido pe la C a i x a Econômica do Es tado . 

A despeito, contudo, da vantagem que a medida, se possível, i n e g a ­
velmente representar ia pa ra o funcionário, os estudos técnicos procedidos pelo 
Ins t i tu to de Previdência do Estado demonst raram, encarada a questão do ponto de 
v i s t a de suas at ividades essenciais, notadamente no que tange aos encargos decor­
rentes do pagamento regular das pensões mensais, a inconveniência de ser o p r o ­
je to conver t ido e m l e i , pois, como é Sabido, as contribuições arrecadadas se des-« 
t i n a m à constituição das reservas técnicas necessárias ao a tendimento dessa f i ­
na l idade . 

F o i exatamente, em v i r tude da não pertinência dêyse t ipo de ope ra ­
ção — cujas condições, nos termos constantes do projeto, são insuficientes p a r a 
s u p r i r os seus custos, por re fugi rem a tualmente à real idade do mercado de d i ­
nhe i ro — que de terminou a edição, por i n i c i a t i v a dessa nobre Assembléia, da L e i 
n . 1061, de 15 de j unho de 1951, que t ransfer iu a então D i r e t o r i a do M o n t e de 
Socorro, que se subordinava ao I P E S P , pa ra a C a i x a Econômica. 

O restabelecimento desses empréstimos, como atribuição do Ins t i tu to 
de Previdência, sobre ser inconveniente , como operação de crédito naquelas c o n ­
dições, i m p l i c a r i a no desvio de recursos vinculados à satisfação dos encargos que 
lhe são próprios e que ao funcionário são essenciais. 

Acresce que a matéria não pode deixar de ser considerada senão 
em h a r m o n i a com o Dec re to - l e i Complemen ta r n , 18, de 17 de a b r i l deste ano, 
que organizou o s is tema de crédito do Es tado e def in iu a competência dos órgãos 
que o compõem. 

O mencionado d ip loma , ao enumerar e m seu ar t igo 4.° as unidades 
do s is tema de crédito do Es tado — B a n c o de Desenvolvimento do Es tado d e São 
P a u l o S. A . , B a n c o do Es tado de São P a u l o S. A . e C a i x a Econômica do JStad' 
de São P a u l o — veda, no ar t igo 5.°, a prática de operações a t ivas de crécfjjfAoí 
f inanc iamento a qualquer outro órgão ou ent idade do Estado. E , entre essaaJphi., 
dades, f i gu ra a J u n t a de Coordenação F i n a n c e i r a do Estado como órgão c j a t r a l 
do s i s tema estadual de crédito, que se dest ina a i m p r i m i r à a t iv idade fmarJaeíra 
do Es tado h a r m o n i a e coerência, propondo normas da política orientadora •• Assa; 
at iv idade, as quais f i c a m subordinadas todas as instituições in tegradas no SisjIma. , 

Especif icamente , no que diz respeito às reservas técnicas das e n t i d a ­
des previdenciárias do Estado, o § 1.° do ar t igo 5.° do Decre to- le i C o m p l e m e n t a r 
n. 18, c i tado, de te rmina que serão elas apl icadas segundo normas estabelecidas 
pe la refer ida J u n t a , dando-se preferência à aplicação em títulos da dívida pública 
do Estado, de modo que seja assegurada rentabi l idade que p e r m i t a o a t e n d i ­
mento dos encargos dessas entidades. 

Ver i f ica-se , por conseguinte, que o projeto se d ivorc ia do s i s tema cre­
ditício implan tado , o q u a l não pode sofrer alterações e deve ser preservado em 
sua íntegra, em benefício da boa ordem da administração f inance i r a do Es tado . 

Outros aspectos, além dos já focalizados, embora de caráter s e c u n ­
dário, também desaconselham o aco lh imen to da proposi tura . 

É fora de dúvida que. t ransformado o projeto em lei, grande número 
de funcionários se h a b i l i t a r i a ao empréstimo, o que, além de avo lumar excess iva­
mente os encargos do I P E S P , com o compromet imento , como se assinalou, dos r e ­
cursos destinados aos seus f ins essenciais, ex ig i r ia a criação de um serviço p a r a 
o q u a l não está a au t a rqu ia apare lhada , não se podendo contar , para isso, c o m 
o s imples remanejamento de pessoal, já insuf ic iente para a execução de suaa 
tarefas atuais . 

Expos tas as razões do veto to t a l que aponho ao projeto de lei n. 154, 
de 1970, e fazendo-se pub l i ca r no órgão of i c i a l , em cumpr imento ao i 1.° do a r ­
tigo 26 da Constituição do Es tado (Emenda n . 2) , rest i tuo a matéria ao reexame 
dessa i lus t re Assembléia. 

Aprove i to o ensejo p a r a re i te rar a Vossa Excelência os protestos de 
m i n h a a l t a consideração. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 

A S u a Excelência o Senhor Depu tado O r l a n d o G a b r i e l Zancane r . 
Pres idente da Assembléia L e g i s l a t i v a do Es tado. 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

D E C R E T O N.° 52377, D E 16 D E D E Z E M B R O D E 1970 

Dispõe sobre a supressão das aulas nas escolas primárias do Es tado a»s sábados 
e dá providências correlatas 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E HÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, e, 

Cons iderando que a redução das férias eliminará o in te rva lo excessi­
vamente longo entre u m período le t ivo e outro, pe rmi t indo a consequente elevação 
do rend imento escolar; 

Cons iderando que a frequência dos alunos do curso primário, aos sába­
dos, v e m d i m i n u i n d o progress ivamente c o m sério prejuízo p a r a o ensino; 

—*— Cons iderando que o p rob l ema de redução da carga horária de 
au las pode ser resolvido, e m grande parte, c o m a adoção de medidas conducentes 

•à me lhor distribuição dos alunos e ma io r aprovei tamento da capacidade ociosa dos 
prédios escolares, 

Dec re t a : 
A r t i g o 1.° — F i c a m supr imidas as aulas, aos sábados, nas unidades de 

ensino primário do Estado. 
A r t i g o 2.° — O s artigos 166 e 167 d a Consolidação das L e i s do Ens ino , 

ap rovada pelo Decreto n.° 17.698, de 26 de novembro de 1.947, passam a ter a se­
guinte redação: 

" A r t i g o 166 — O ano escolar no curso primário do Estado e d iv id ido e m 
dois períodos le t ivos : de 1.° de fevereiro a 30 de j u n h o e de 1.° de agosto a 20 
de dezembro". 

" A r t i g o 167 — São períodos de férias escolares, no curso primário, o 
mês de j u l h o e o período de 21 de dezembro a 31 de j ane i ro" . 

A r t i g o 3.° — A s reuniões pedagógicas obrigatórias pelo menos u m a vez 
por mês, serão real izadas aos sábados 

A r t i g o 4.° — A Secre ta r ia d a Educação designará, no prazo de 30 
( t r in ta ) dias, u m a comissão especial p a r a ver i f icar todos os casos de deficiência de 
ca rga horária de aulas, a f i m de propor soluções, v isando a restabelecer o func io ­
namen to das escolas primárias e m turnos diários com regime dè 20 horas sema­
na i s de au la . 

Parágrafo único — A comissão de que t r a t a este A r t i g o elaborará u m 
- p i ano p a r a execução a curto, médio e longo prazo, i n c l u i n d o proposta gera l de s u ­
pressão o u transferência de classes de grupos escolares, quan t i f i cando-a c o m dados 
estatísticos re la t ivos ao número de salas de aula, matrícula efetiva, frequência e 
média de alunos por classe. 

A r t i g o 5.° — Os diretores de grupos' escolares terão férias nos períodos 
de 16 a 31 de j u l h o e de 1.» a 15 de jane i ro . 

A r t i g o 6.° A Sec re ta r i a d a Educação expedirá instruções complemen ta ­
res p a r a o f i e l cumpr imen to deste decreto. 

A r t i g o 7.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 

Palácio dos Bande i ran tes , 16 de dezembro de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 

P a u l o Ernes to ToIIe, Secretário d a Educação 

P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , aos 16 de dezembro de 1970. 
Maria Anffel ica Gajiazzi, Responsável p e l o S . N . A . 

D E C R E T O D E 16 D E D E Z E M B R O D E 1970 

Dispõe sobre alteração da Programação Orçamentária d a Despesa, de que t r a t a 
o Decreto n.° 53.348, de 5 de janei ro de 1970 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais. 

D e c r e t a : 

A r t i g o l .° — F i c a a l terada, em parte, a Programação Orçamentária d a 
Despesa, d a Administração G e r a l do Estado, pa ra o corrente exercício, aprovada 
pe lo Decreto n.° 52 348, de 5 de j ane i ro de 1970. 

A r t i g o 2.° — A alteração de que t r a t a o ar t igo anter ior , será observada 
de conformidade c o m a tabe la anexa a este decreto. 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará e m vigor n a data- de sua publicação» 
Palácio dos Bande i ran tes , 16 de dezembro de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 

D i l s o n Domingos F u n a r o , Secretário d a Fazenda, 

P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , aos 16 de dezembro de 1670. 

M a r i a A n g e l i c a G a l i a z z i , Responsável pe lo S . N . A . 

T A B E L A A N E X A A O D E C R E T O D E 16 D E D E Z E M B R O D E 1970 

S E C R E T A R I A E U N I D A D E 

O R Ç A M E N T Á R I A 

Suplementação 1 Redução 

4.a Quota '| F R O 
: : ! , >—1 

21 — Administração G e r a l do Estado 
04 — Serviços em Reg ime de Programação 

Espec ia l 4 .0 .0 .0 

C r $ 

66.396.20ft,00 

C r $ 

66.396.209,00 

D E C R E T O D E 16 D E D E Z E M B R O D E 1970 

A p r o v a P lanos de Aplicação de Serviços em Reg ime de Programação Espec ia l , à 
conta d a P r io r i dade I I I de que t r a t a o Decreto n . 52.334, de 29 de dezembro de 1969 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A ­
D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec re t a : 

A r t i g o l .o — í l i a m aprovados os P lanos de Aplicação das Un idades 
«baixo discrimin^-isaT-nò va lor de C r $ 56.496.683,00 (cinquenta e seis milhões, q u a -


